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PreÍeiturã Municipal de

VERTENTE DO LÉRIO

INSTITUTO DE PREVIDÊruCIN OO VIUITIICÍPIO DE VERTENTE OO IÉNIO _ IPVEL

!

Portaria tpVEL ne OLOIZO2O

,

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidorós
Municipais de Vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 30, inciso Xllt, da Lei Municipal ne 335/2011

RESOLVE:

Art. le Anular a portaria n" 006/2020

Art. 2e conceder APOSENTADORIA PoR TDADE E TEMPO DE CONTRtBUtÇÃo com
proventos integrais a Sra. RIDAIVA DAS CHAGAS COELHO, no cargo de pROFESSORA

GFD, Nível ll, Faixa F, 150 H/A, com matrícula n" LST,lotada na Secretária de Educação
do Município de Vertente do Lério nos termos do artigo 6" da Emenda Constitucional
n" 4L/2003.

Art' 3e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 12 de maio de 2020.

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 22 dejulho de 2020.
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Diretora presidente do IpVEL
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